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Circuito SESC de Artes chega com 
programação gratuita no dia 25 de abril

Em celebração aos 80 anos do Sesc São Paulo, o Circuito Sesc de Artes 2026 
realiza sua maior edição e percorre 133 cidades do estado. Entre elas, Carapicuíba 
recebe a programação no dia 25 de abril (sábado), com atividades gratuitas no 
Parque do Planalto, das 14 às 18 horas. 
 
Ao longo de seis semanas, o Circuito promove mais de mil sessões artísticas em 
espaços públicos, reafirmando o compromisso do Sesc com a democratização do 
acesso à cultura. A programação reúne diferentes linguagens, como: música, teatro, 
circo, literatura, cinema e artes visuais, transformando praças e parques em espaços 
de convivência e experiência cultural. 
 
Em Carapicuíba, o público poderá participar de uma programação diversa e 
interativa, com destaque para: 
 
Espetáculo 
O Circo da Lona Torta - Com a Trupe Lona Preta, o espetáculo combina teatro, 
música, palhaçaria e acrobacias em uma apresentação poética e envolvente. 
 
Dança/Música 
Dentro, Fora e Cruza - Com o Grupo Unity Warriors, a performance ressignifica 
brincadeiras populares, conectando memória e movimento em uma experiência 
vibrante. 
 
Música (DJ) 
TPM Na Pista - Com DJ Jazz, a discotecagem interativa traz sonoridades 
afrocentradas como reggae, hip-hop e R&B, convidando o público a participar do set. 

 
Teatro (Lambe-lambe) 
Fases da Vida - Com a Cia Fuxico de Teatro, pequenas histórias são apresentadas 
de forma poética em caixas cênicas intimistas. 
 
Literatura / Teatro 
Viajando pelos Sons das Cordilheiras - Com o Coletivo Identidade Livre, a mediação 
propõe uma imersão lúdica na cultura andina, unindo histórias, música e imaginação. 
 
Artes Visuais (Oficina) 
Carimba aí! - Com o coletivo Tinta que me Pariu!, a atividade propõe a criação de 
estampas com materiais recicláveis, explorando criatividade e sustentabilidade. 
 
Cinema / Experiência Imersiva 
80 Anos de História: Um Sesc pra chamar de seu - Instalação interativa com 
realidade virtual que convida o público a revisitar a trajetória do Sesc. 
 
Além das atividades artísticas, a edição de 2026 amplia ações e oferece ao público 
a possibilidade de emissão gratuita da Credencial Plena do Sesc, assim como venda 
dos produtos exclusivos da Loja Sesc no local. 
 
SERVIÇO 
Circuito Sesc de Artes 2026 
Local: Parque do Planalto - R. Serra de Mailasqui, 40 - Jardim Planalto 
Data: 25 de abril (sábado) 
Horário: 14 às 18 horas 
Entrada gratuita
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Carapicuíba 09 de Abril de 2026

	 No dia 06 de abril de 2026, foi constatada a instalação de um container em 
área de propriedade pública, localizada na Avenida Marginal do Cadaval, sem autoriza-
ção do município. Na ocasião, não foi possível identificar o responsável pela instalação.

Ainda no mesmo dia, foi afixada uma notificação no local, solicitando a retirada 
do equipamento.

Diante do não cumprimento da notificação, o container foi removido no dia 10 
de abril de 2026, às 09h30, sendo encaminhado para a Avenida Comendador Dante 
Carraro, nº 333, onde permanecerá pelo prazo de 1 (um) dia após a publicação.

_________________________
Denilson A. Moreira.  Fiscal

Matricula 53.418

Carapicuíba 16 de Abril de 2026

	 Em 16/04/2026, às 10h57, o senhor Márcio Florentino Alves, representante 
da empresa BRÁSMODULOS – Módulos Habitacionais, compareceu à Avenida Comen-
dador Dante Carraro, nº 333, para realizar a retirada de um contêiner apreendido pela 
Secretaria de Projetos Especiais, Convênios e Habitação.

Após a análise da documentação apresentada, o fiscal responsável constatou a 
comprovação da propriedade do bem, autorizando, assim, a sua liberação para retirada.

Em anexo, seguem as fotos.

Denilson Aparecido Moreira
Fiscal – Secretaria de Projetos Especiais Convênios e Habitação

Matricula 53418

TERMO DE PRORROGAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº. 01/2024

		  O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAPICUIBA, no uso de 
suas atribuições legais e pelo que preceitua o Edital do Concurso Público de Provas 
e Títulos Nº. 01/2024, torna pública a PRORROGAÇÃO por mais 2 (dois) anos, a 
partir de 17/04/2026, a validade do Concurso Público Nº. 01/2024, homologado em 
17/04/2024, para o cargo público de INSTRUTOR DE JIU JITSU.

Carapicuíba, 17 de abril de 2026.

	

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2025
CHAMAMENTO 14 - ATRIBUIÇÃO DE AULAS

Os aprovados, do Concurso Público n.º 02/2025, conforme relação de nomes e 
cargos abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no dia 29 DE ABRIL DE 2026 
ás 09:00 horas, no Centro de Formação de Professores da Secretaria de Educação, 
à Av. Sandra Maria nº66 – Jardim das Belezas – Carapicuíba/SP, munidos dos 
seguintes documentos(COPIAS E ORIGINAIS): Cédula de Identidade – RG ou RNE; 
Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da 
data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Declaração de 
órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

20207 OSCAR HENRIQUE DE SOUZA 00000172728538 11º

20958 ALINSON VAGNER MARTINS DE OLIVEIRA 00000451753665 12º

20095 AMANDA SIMIONI DA SILVA 00000394629383 13º

Carapicuíba, 17 de abril de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1178, DE 17 DE ABRIL DE 2026. 

JOSE ROBERTO DA SILVA Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
 

CONSTITUIR, a Comissão que atuará no Concurso Público Nº. 003/2026, 
composta pelos membros BRUNA APARECIDA DA SILVA – Matrícula 52155, JORGE 
ANTONIO DIAS DE JESUS – Matrícula 41027, ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 
– Matrícula 11762, ANDREA CRISTINA SOUSA BARBOZA - Matrícula 45078 e KELLY 
REGINA GOMES DOS SANTOS – Matrícula 56186, todos   servidores    públicos do 
Município, tendo o primeiro como presidente e os demais, membros. 

Publique, registre e cumpra-se.
 

Prefeitura de Carapicuíba, 17 de abril de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE PRORROGAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº. 03/2024

		  O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAPICUIBA, no uso de 
suas atribuições legais e pelo que preceitua o Edital do Concurso Público de Provas 
e Títulos Nº. 03/2024, torna pública a PRORROGAÇÃO por mais 2 (dois) anos, a 
partir de 17/04/2026, a validade do Concurso Público Nº. 03/2024, homologado em 
17/04/2024, para o cargo público de ENFERMEIRO PSF.

Carapicuíba, 17 de abril de 2026.
	

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 03/2026

A Prefeitura do Município de Carapicuíba/SP faz saber que realizará, por meio da empresa 
RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., em datas, locais e horários a serem 
oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo com a Constituição Federal de 5 de 
outubro de 1988, Lei Municipal nº. 1.619/1993, Lei Orgânica Municipal e as demais Leis Municipais 
em vigor, destinado ao provimento de vagas para os cargos descritos na Tabela I, especificada no 
Capítulo 1 do Concurso Público deste edital.

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que 
ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, nos cargos indicados 
no presente edital e dos que vagarem, pelo Regime Estatutário, de acordo com o previsto na Lei 
Municipal nº 1.619/1993, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba.

1.2. As vagas oferecidas são para o município de Carapicuíba/SP.
1.3. Os cargos, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a 

taxa de inscrição são os estabelecidos na Tabela I de Cargos, especificada abaixo.
1.4. Os cargos constantes neste edital estarão sujeitos a possíveis escalas, na jornada de 

trabalho, podendo incidir em sábados, domingos e feriados, inclusive jornada 12h/36h.
1.5. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital.
1.6. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial 
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de Brasília/DF.

TABELA I – CARGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS 
MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO

Ensino Alfabetizado

Cargo
Total 

de 
va-
gas

Vagas 
reservadas 
às pessoas 
com defici-

ência

Vagas re-
servadas às 
pessoas pre-
tas, pardas, 
indígenas e 
hipossufi-

cientes

Salário inicial
Carga 
horária 

semanal
Requisitos míni-

mos exigidos

Taxa 
de 

inscri-
ção

Artífice – 
Pintor 02 -- --

R$ 1.625,00/ 
mês + 

benefícios 
conforme Leis 
Municipais nº. 
4254/2026 (1) e 
1053/1988 (2)

40 horas 
ou escala
12hx36h

Ser Alfabetizado R$ 9,20

Artífice – 
Serralheiro CR -- --

R$ 1.625,00/ 
mês + 

benefícios 
conforme Leis 
Municipais nº. 
4254/2026 (1) e 
1053/1988 (2)

40 horas 
ou escala
12hx36h

Ser Alfabetizado R$ 9,20

Ensino Médio/ Técnico

Cargo

To-
tal 
de 
va-
gas

Vagas 
reservadas 
às pessoas 
com defici-

ência

Vagas re-
servadas às 
pessoas pre-
tas, pardas, 
indígenas e 
hipossufi-

cientes

Salário inicial
Carga 
horária 
sema-

nal

Requisitos míni-
mos exigidos

Taxa 
de 

inscri-
ção

Desenhista 
Cadista CR -- --

R$ 2.047,54 
mês + 

benefícios 
conforme Leis 
Municipais nº. 
4254/2026 (1) 

e 1053/1988 (2) 

+ Gratificação 
de Função (3)

40 ho-
ras ou 
escala

12hx36h

Ensino médio com-
pleto, curso completo 
na área

R$ 
28,73

Ensino Superior

Cargo

To-
tal 
de 
va-
gas

Vagas 
reservadas 
às pessoas 
com defici-

ência

Vagas re-
servadas às 
pessoas pre-
tas, pardas, 
indígenas e 
hipossufi-

cientes

Salário inicial
Carga 
horária 
sema-

nal

Requisitos míni-
mos exigidos

Taxa 
de 

inscri-
ção

Analista em 
T.I. CR -- --

R$ 4.567,23/ 
mês + 

benefícios 
conforme Leis 
Municipais nº. 
4254/2026 (1) 

e 1053/1988 (2) 

+ Gratificação 
de Função (3)

40 
horas ou 
escala

12hx36h

Ensino Superior Com-
pleto na área. R$ 

33,34

Legenda:

(1) Cesta Básica no valor de R$ 390,30; Sacola Básica na quantidade de 40 kg (somente para servidor com remuneração máxima de R$ 4.353,80).

(2) Vale-Transporte.

(3) Gratificação de Função no valor de R$ 100,00 (Lei Municipal 3379/2016).

CR = Cadastro reserva

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento 
e estando de acordo com as exigências nele contidas, principalmente, as especificadas a seguir, 
que devem ser comprovadas à época da posse:

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos 
termos em que dispuser a legislação específica;

2.1.2. Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto 

nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86;
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada no item 13.5 do Capítulo 13 deste edital;

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício 
do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Serviço Médico indicado pela Prefeitura do 
Município de Carapicuíba;

2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em 
processo criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e 
XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92;

2.1.8. Não estar, no ato da posse, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo 
público;

2.1.9. Não possuir antecedentes criminais;
2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico https://rboconcursos.
selecao.net.br/, iniciando-se no dia 20 de abril de 2026 e encerrando-se no dia 21 de maio 
de 2026, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das 
Condições para Inscrição, deste Edital.

3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e 
serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de 

inscrição somente se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido.
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das 

normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições 
previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, 
pagável em toda a rede bancária (preferencialmente nas agências da Caixa Econômica Federal), 
com vencimento para o dia 22 de maio de 2026, primeiro dia útil subsequente após a data de 
encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento 
de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente.

3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico https://rboconcursos.
selecao.net.br/ até a data de encerramento das inscrições e deverá ser impresso para o 
pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line.

3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão 
do boleto para pagamento, seja qual for o motivo alegado.

3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de 
inscrição.

3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser 
mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira 
responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da 
taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário.

3.6. O candidato poderá efetuar somente 1 (uma) inscrição neste Concurso Público.
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição o candidato deverá optar somente por uma das 

inscrições efetivadas (pagas), sendo considerado como ausente para o cargo não escolhido, 
mesmo que a aplicação das provas ocorra na mesma sala.

3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1, não haverá restituição parcial ou integral dos 
valores pagos a título de taxa de inscrição.  

3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa 
rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via 
que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido.

3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de 
agendamento bancário.

3.9. Salvo nos casos de anulação, cancelamento do certame ou duplicidade de pagamento 
de um mesmo boleto, não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, ainda 
que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob 
hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve 
verificar atentamente a opção preenchida.

3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como 
a transferência da inscrição para outros concursos.

3.11. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. e a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua inscrição e respectivo 
pagamento com a devida antecedência.

3.12. A partir do dia 29 de maio de 2026, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
https://rboconcursos.selecao.net.br/ se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor 
da inscrição foi recebido pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., ou seja, se 
a inscrição está confirmada.

3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 
ao Candidato da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., através do e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, 
bem como interpor recurso nos termos do Capítulo 12 deste Edital.

3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido 
Concurso Público será feita por ocasião da posse, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato.

3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade 
do candidato, ainda que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. o direito de excluir 
do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla 
defesa e o contraditório.

3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, 
obrigatoriamente, no ato da inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e 
proceder conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital.

3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá 
encaminhar, por meio de upload em campo específico na ficha de inscrição, declaração constante 
no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a 
condição especial para a realização da prova.

3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item 
anterior, não terá a prova e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido.

3.16.3. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas 
deverá levar um acompanhante (maior de 18 anos), que também se submeterá às regras deste 
Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as 
provas.

3.16.3.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição online.
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por 

motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação à RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., nos termos do item 3.16 deste Capítulo.

3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir 
de 29 de maio de 2026, acessar o site https://rboconcursos.selecao.net.br/ para verificar o 
resultado da solicitação pleiteada.

3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações 
fornecidas no ato da inscrição.

mailto:duvidas@rboconcursos.com.br
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4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso 
Público, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que 
possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.

4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no 
prazo de validade do Concurso Público.

4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma 
deficiência mental, motriz ou sensorial, com caráter de cronicidade e persistência de alteração de 
vida, bem como as que se enquadram Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e demais atualizações, Lei nº 
14.768/23 e Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.

4.3.1. De acordo com os dispositivos da Lei Municipal nº 4.061/2024, considera-se pessoa 
com deficiência, para os fins de ingresso na reserva percentual de vagas para o provimento de 
cargos e empregos públicos no âmbito do Município de Carapicuíba, o indivíduo diagnosticado 
com audição unilateral.

4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

4.4.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição 
seja incompatível com o cargo pretendido.

4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos.

4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de 
candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado 
nos dias do Concurso Público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para a realização das provas.

4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
deverá declarar a condição na Ficha de Inscrição e proceder conforme o item abaixo.

4.10. O candidato com deficiência deverá encaminhar, por meio de upload em campo 
específico na ficha de inscrição, os documentos a seguir:

a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 
candidato, especificando a condição especial para a realização da prova (caso a condição especial 
seja necessária); e 

b) Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando o 
seu nome, número do RG e do CPF.

4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção.

4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no 
Anexo III deste Edital, a autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e 
aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público.

4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a 
realização das provas, deverá enviar a documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

4.10.4. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24.

4.10.5. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que 
se fizerem necessárias.

4.10.6. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido e será divulgado conforme disposto no item 3.18 e seus subitens, do 
Capítulo 3 deste edital.

4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido.

4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 4.10 e respectivas alíneas e subitens, não terá a condição especial atendida 
ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado.

4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções 
constantes deste Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se 
aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em 
lista à parte.

4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a 
concessão de readaptação, licença-saúde ou aposentadoria por invalidez.

5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1. O candidato, que estiver amparado pelos dispositivos contidos na Lei Municipal nº 
4.101/2024, poderá requerer a isenção da taxa de inscrição deste Concurso Público, desde que 
comprove os requisitos previstos nos itens 5.1.1, 5.1.2 ou 5.1.3 deste Capítulo, a saber:

5.1.1. Seja doador de sangue, não inferior a 3 (três) vezes, nos 12 (doze) meses anteriores 
à data de publicação deste edital, para órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo 
Estado ou pelo Município.

5.1.1.1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.1 será realizada por meio dos 
seguintes documentos:

a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;
b) Cópia simples do CPF – frente e verso;
c) Comprovantes de doação de sangue, sendo, no mínimo, 3 (três) vezes nos 12 (doze) 

meses anteriores à data de publicação deste edital, para órgão oficial ou entidade credenciada 
pela União, pelo Estado ou pelo Município, e que sejam expedidos pela entidade coletora;

d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste 
Edital.

5.1.2. Ser doador de medula óssea com cadastro no Registro Brasileiro de Doadores 
Voluntários de Medula Óssea - REDOME.

5.1.2.1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.2 será realizada por meio dos 
seguintes documentos:

a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;
b) Cópia simples do CPF – frente e verso;
c) Comprovante de cadastro no Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea 

- REDOME.
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste 

Edital;
5.1.3. Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico, conforme estabelecido pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008.
5.1.3.1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.3 será realizada por meio dos 

seguintes documentos:
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;
b) Comprovação de estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico, conforme estabelecido pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008.
c) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste 

Edital, com a indicação do Número de Identificação Social – NIS e nome completo da mãe.
5.2. O candidato que preencher a condição estabelecida no item 5.1.1, 5.1.2 ou 5.1.3 

deverá solicitar a isenção do pagamento do valor de inscrição obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

5.2.1. Imprimir o formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo 
V deste Edital, preenchê-lo, assiná-lo e digitalizá-lo;

5.2.2. Acessar, no período de 22 a 24 de abril de 2026, o site da RBO Assessoria Pública 
e Projetos Municipais Ltda. - https://rboconcursos.selecao.net.br/ e, na área do Concurso 
Público nº 03/2026 do Município de Carapicuíba, realizar a inscrição on-line optando pela 
isenção do valor da taxa de inscrição e anexando os documentos comprobatórios descritos nas 
alíneas do subitem 5.1.1.1, 5.1.2.1 ou 5.1.3.1 (conforme o caso), no momento da realização da 
inscrição;

5.3. O envio dos documentos comprobatórios descritos nas alíneas do subitem 5.1.1.1, 5.1.2.1 
ou 5.1.3.1 deve ser realizado por upload, no campo específico de isenção indicado na inscrição 
on-line. 

5.3.1. Antes de realizar o upload do arquivo zipado (contendo a documentação comprobatória 
da isenção), verifique-o atentamente, visto que não haverá possibilidade de substituição de arquivo 
já enviado ou novo envio.

5.4. A documentação comprobatória terá validade somente para o concurso público objeto 
deste edital. 

5.5. O formulário discriminado no subitem 5.2.1 deverá ser enviado devidamente preenchido 
e conter a assinatura do solicitante e a data.

5.6. Deverá ser realizada uma inscrição on-line e um envio de formulário com documentação 
comprobatória de isenção da taxa para cada cargo de interesse.

5.7. A documentação comprobatória enviada pelo candidato será analisada pela RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. que decidirá sobre a isenção do valor de 
inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo.

5.8. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 
a) deixar de efetuar a inscrição pela internet no período estabelecido no item 5.2.2, deste 

capítulo; 
b) deixar de enviar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 

5.1.1.1, 5.1.2.1 ou 5.1.3.1, deste capítulo;
c) deixar de enviar a documentação comprobatória das alíneas do subitem 5.1.1.1, 5.1.2.1 ou 

5.1.3.1, na forma e no prazo previstos neste capítulo;
d) deixar de preencher corretamente ou de assinar o formulário discriminado no subitem 5.2.1, 

deste capítulo;
e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 
5.9. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição 

determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem 
como exclusão do candidato do certame em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.10. No dia 06 de maio de 2026, o candidato deverá verificar a situação sobre o deferimento 
ou indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição no Diário Oficial de Carapicuíba e 
no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/.

5.11. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação dos resultados da 
análise dos requerimentos de isenção do pagamento da inscrição, citada no subitem anterior, para 
contestar o indeferimento por meio de interposição de recurso, conforme previsto no Capítulo 12 
deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

5.12. No dia 15 de maio de 2026, será publicado no Diário Oficial de Carapicuíba e divulgado 
através da Internet no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/ o resultado do 
recurso contra o indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição.

5.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua 
inscrição no Concurso Público, deverão acessar o endereço eletrônico https://rboconcursos.
selecao.net.br/, imprimir a segunda via do respectivo boleto bancário para pagamento da taxa de 
inscrição e pagá-lo até a data de seu vencimento, na forma do item 3.5 do capítulo 3, deste edital.

5.14. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente 
inscritos no certame.

5.15. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no item 5.13 estará automaticamente 
excluído do Concurso Público.

6. DAS VAGAS RESERVADAS POR CRITÉRIOS ÉTNICO RACIAIS E SOCIOECONÔMICOS

6.1. Às pessoas autodeclaradas pretas, pardas e indígenas (em conformidade com a 
classificação étnico-racial adotada pelo Instituto Brasileira de Geografia e Estatística – IBGE) e/
ou aos comprovadamente hipossuficientes serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas por 
cargo, conforme estabelece a Lei Municipal nº 4.000/2023.

6.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 
Concurso Público for igual ou superior a 5 (cinco).

6.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos 
pretos, pardos, indígenas e/ou hipossuficientes, esse será aumentado para o primeiro número 
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inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior de 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

6.1.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou 
hipossuficientes aqueles que se autodeclararem pretos, pardos, indígenas e/ou hipossuficientes 
no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

6.2. No ato da inscrição, o candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas 
pretas, pardas, indígenas e/ou hipossuficientes, deverá declarar essa condição.

6.3. O candidato para declarar tais condições deverá encaminhar, por meio de upload em 
campo específico na ficha de inscrição, os documentos a seguir:

a) Declaração constante no Anexo IV deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 
candidato; e 

b) No caso de condição de hipossuficiência: 
b.I) - comprovação de que possua renda familiar mensal per capita que não exceda o valor de 

até 1,5 (um e meio) salário-mínimo; e
b.II) - comprovação de ter cursado o Ensino Médio completo em escola da rede pública ou em 

instituições privadas na condição de bolsista.
6.4. O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição e não enviar a 

documentação indicada no item 6.3, não poderá interpor recurso em favor de sua situação.
6.5. A relação com os nomes dos candidatos que se autodeclararam como pessoa preta, 

parda, indígena e/ou hipossuficiente será divulgada na internet, no endereço eletrônico https://
rboconcursos.selecao.net.br/ e publicada no Diário Oficial de Carapicuíba na data prevista de 
29 de maio de 2026.

6.6. O candidato disporá de 2 (dois) dias, a partir da divulgação da relação citada no item 
anterior, para contestar o indeferimento de sua inscrição ou da autodeclaração como pessoa preta, 
parda, indígena e/ou hipossuficiente. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão.

6.7. Os candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou hipossuficientes participarão do concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo e avaliação 
das provas e demais requisitos exigidos para a participação no certame.

6.8. Os candidatos pretos, pardos, indígenas e hipossuficientes concorrerão concomitantemente 
às vagas reservadas específicas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
sua classificação no concurso.

6.9. Os candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou hipossuficientes aprovados dentro do 
número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito de 
preenchimento das vagas reservadas.

6.10. Em caso de desistência de candidato preto, pardo, indígena e/ou hipossuficiente 
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato preto, pardo, indígena e/ou 
hipossuficiente posteriormente classificado.

6.11. Na hipótese de não haver número de candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou 
hipossuficientes aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes 
serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.

6.12. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou 
emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.13.  A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de 
vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou 
hipossuficientes.

6.14. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem pretos, pardos, indígenas e/ou 
hipossuficientes, se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na lista geral 
dos aprovados e em lista à parte.

7. DAS PROVAS

7.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões:

Ensino Alfabetizado

Cargo Formas de 
Avaliação

Quantidade de 
questões

 POCG
Quantidade de questões 

POCE Pontuação

Artífice – Pintor
Artífice – Serralheiro

Objetiva + 
Prática

10 Língua Portuguesa
10 Matemática --

Conforme disposto 
nos Capítulos 9 e 
10 deste Edital.

Ensino Médio/Técnico

Cargo Formas de 
Avaliação

Quantidade de 
questões

 POCG
Quantidade de questões 

POCE Pontuação

Desenhista Cadista Objetiva 10 Língua Portuguesa
10 Matemática

10 Conhecimentos 
Específicos

Conforme disposto 
no Capítulos 9 
deste Edital.

Ensino médio/ técnico

Cargo Formas de 
Avaliação

Quantidade de 
questões

 POCG
Quantidade de questões 

POCE Pontuação

Analista em T.I. Objetiva 10 Língua Portuguesa
05 Matemática

15 Conhecimentos 
Específicos

Conforme disposto 
no Capítulo 9 
deste Edital.

7.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as 
habilidades e conhecimentos exigidos pelo cargo conforme indicação do ANEXO I, composta de 
questões de Conhecimentos Gerais (POCG) e de Conhecimentos Específicos (POCE).

7.3. As questões de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos serão objetivas de 
múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão 
sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital.

7.4. A prova prática será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 10 deste 
Edital.

8. DA PRESTAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

8.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Carapicuíba/SP, na data prevista 
de 21 de junho de 2026, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de 
Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser publicado no Diário Oficial de Carapicuíba 
e divulgado através da Internet no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/, 
observado o horário oficial de Brasília/DF.

8.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos 
colégios da cidade de Carapicuíba/SP, a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. 
reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, 
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos.

8.1.3. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do 
candidato. O candidato deverá, a partir do dia 12 de junho de 2026, informar-se, pela internet, no 
endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/, em que local e horário irá realizar a 
prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar 
o seu local de prova.

8.1.4. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas, exceto na condição do candidato com deficiência, que demande condição 
especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas 
com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do 
Concurso Público, através do e-mail duvidas@rboconcursos.com.br.

8.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e 
local a serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 8.1 deste Capítulo.

8.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário 
ou fora do local designado.

8.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data 
de nascimento, deverão ser comunicados no dia da realização das provas objetivas para que o 
fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova.

8.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 
anterior deverá arcar, exclusivamente, com as conseqüências advindas de sua omissão.

8.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de 
candidato com deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 
ao Candidato – SAC da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
data de aplicação das Provas Objetivas.

8.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na 
hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico https://rboconcursos.
selecao.net.br/ desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes 
no Capítulo 4 deste Edital.

8.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 8.5 
deste Capítulo, será o único responsável pelas conseqüências ocasionadas pela sua omissão.

8.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:

a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo 
comprovante de pagamento);

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; 
Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, 
CRQ, CRM etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.505/97).

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia.
8.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir 

a identificação do candidato com clareza.
8.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.
8.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

8.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.

8.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

8.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
8.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 

a ausência do candidato.
8.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens 

oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda. procederá à inclusão do referido candidato, através de 
preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição.

8.8.1. A inclusão de que trata o item 8.8, será realizada de forma condicional e será confirmada 
pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. na fase de Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

8.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.8, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

8.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 
8.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o 

respectivo porte;
8.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (gravador, 

notebook, receptor, relógio digital, smartwatches, smartbands (pulseiras inteligentes), fones de 
ouvido, óculos inteligentes, chaves de carro com transmissores, telefone celular, etc.) ligados ou 
semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares.

8.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante 
a realização das provas objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 

8.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros 
lacrados específicos para esse fim, que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O 

mailto:duvidas@rboconcursos.com.br


Diário Oficial Edição nº 770 - Ano 9	  						      Sexta-feira, 17 de Abril de 2026

6

aparelho celular deverá ter todo e qualquer alarme desabilitado, sob pena de eliminação, caso 
venha a tocar durante a prova, ainda que lacrado no invólucro.

8.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá 
permanecer sob a carteira do candidato até a entrega da folha de respostas ao fiscal, ao término 
da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída do colégio 
de prova.

8.8.5. O descumprimento dos itens 8.8.3.1, 8.8.3.2 e 8.8.4 implicará na eliminação do 
candidato. 

8.8.6. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 
das provas. 

8.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta 
ou comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha ao Concurso Público, nem a utilização 
de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, calculadora, celulares ou 
qualquer outro aparelho eletrônico.

8.9. Quanto às Provas:
8.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de 

questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção.

8.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham 
mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis, ou aquelas respondidas a lápis. 

8.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho 
do candidato.

8.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato 
com sua assinatura.

8.9.2. É de responsabilidade do candidato a leitura das orientações contidas na capa do 
caderno de questões e nas folhas de respostas, bem como a conferência do material entregue 
pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., para a realização da prova.

8.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas. 
8.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas.
8.11.1. Após o período de 1 (uma) hora, o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar 

o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala as folhas de resposta, que serão os únicos 
documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será fornecido o Caderno de 
Questões.

8.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 
(uma) hora.

8.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação.
8.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a 

substituição.
8.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
8.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;
8.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.6, alínea “b”, deste 

Capítulo;
8.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;
8.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo 

mínimo de permanência estabelecido no item 8.12, deste capítulo; 
8.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por 

escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou 
utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar; 

8.14.6. For surpreendido portando aparelhos eletrônicos (gravador, notebook, receptor, relógio 
digital, smartwatches, smartbands (pulseiras inteligentes), fones de ouvido, óculos inteligentes, 
chaves de carro com transmissores, telefone celular, etc.) ligados ou semelhantes, boné, gorro, 
chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares;

8.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a 
realização das provas objetivas, incluindo os sinais sonoros referentes a alarmes;

8.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
8.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas;
8.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em 

relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes;
8.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;
8.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas;
8.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas 

de respostas;
8.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 

ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público.
8.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele 
será automaticamente eliminado do Concurso Público.

8.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de 
familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata.

8.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.

8.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança 
e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata.

8.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.3 do Capítulo 3 deste Edital, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da 
prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público.

8.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.

8.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva 
responsabilidade.

8.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para 
atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis 
pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário.

8.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou 
hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso 
Público.

8.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer 
regulamento constante deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas.

8.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo 
das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.

8.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, 
deverão ser respeitadas pelos candidatos.

8.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de 
extrema necessidade, desde que acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal 
da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou qualquer objeto 
constante no item 8.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do concurso. 

8.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até 
que o último candidato termine sua prova, devendo todos assinarem ata de prova, atestando 
a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, sob pena de 
eliminação do certame.

8.26. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico https://
rboconcursos.selecao.net.br/ em data a ser comunicada no dia da realização das provas.

9. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

9.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório. 

9.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto.
9.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
9.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de 

questões da prova, e multiplicar pelo número de questões acertadas.
9.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva.
9.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos 

igual ou superior a 50 (cinquenta).
9.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público.

10. DA PROVA PRÁTICA

10.1. A Prova Prática (PP) será aplicada para os cargos de Artífice – Pintor e Artífice – 
Serralheiro, na cidade de Carapicuíba/SP, em data, local e horário a ser comunicado através do 
edital de convocação para a prova prática, que será publicado no Diário Oficial de Carapicuíba 
e divulgado através da Internet no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/.

10.1.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar 
o seu local de prova.

10.1.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e 
local a serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 10.1, deste capítulo.

10.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário 
ou fora do local designado. 

10.3. Para a realização da Prova Prática serão convocados os candidatos aprovados e melhor 
classificados nas provas objetivas, após aplicados os critérios de desempate estabelecidos no item 
11.7 do Capítulo 11 deste edital, observando a ordem de classificação de acordo com a quantidade 
abaixo especificada:

Cargo 
Nº. de candidatos 

convocados (ampla 
concorrência)

Nº. de candidatos 
convocados (candidatos 

com deficiência)

Nº. de candidatos 
convocados (candidatos 
autodeclarados pretos, 
pardos e indígenas e/
ou comprovadamente 

hipossuficientes)

Artífice – Pintor 60 03 06

Artífice – Serralheiro 60 03 06

10.3.1. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e não convocados para as 
provas práticas, conforme previsto no item anterior, serão excluídos do Concurso Público.

10.4. Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência e aprovados no concurso serão 
convocados para realizar a prova prática e participarão desta fase conforme o que estabelece o 
item 4.6, deste Edital.

10.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial e original de identificação com foto.

10.6. As provas práticas buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 
candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. 

10.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e classificatório e terá o valor máximo de 
100 (cem) pontos.

10.7.1. Será considerado habilitado (APTO) na Prova Prática o candidato que obtiver total de 
pontos igual ou superior a 50 (cinquenta).

10.7.2. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou INAPTO na Prova Prática 
será eliminado do Concurso Público.

10.8. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado.
10.9. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de 

convocação para a prova prática.
10.10. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização da prova 

prática, sob pena de eliminação deste concurso.
10.11. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e 

demais aparelhos eletrônicos que possam reproduzir ou transmitir o conteúdo da prova prática, 
sob pena de eliminação deste concurso.

10.12. Os critérios de avaliação da Prova Prática para os cargos de Artífice – Pintor e 
Artífice – Serralheiro são:
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TAREFAS PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO PARA 
REALIZAÇÃO

1 - Utilizar os materiais, produtos e ferramentas/
equipamentos corretos. 0 a 20 pontos

20 min

2 - Realizar corretamente a(s) tarefa(s) solicitada(s). 0 a 30 pontos

3 - Identificação de materiais, produtos e ferramentas/
equipamentos utilizados na tarefa. 0 a 30 pontos

4 - Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) 
corretos. 0 a 20 pontos

TOTAL DE PONTOS E TEMPO 100 pontos

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

11.1. A nota final de cada candidato será IGUAL:
a) ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova prática 

para os cargos de Artífice – Pintor e Artífice – Serralheiro; e
b) ao total de pontos obtidos na prova objetiva para os demais cargos.
11.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de 

classificação por opção de cargo.
11.3. Serão elaboradas três listas de classificação, uma geral com a relação de todos os 

candidatos, incluindo os candidatos com deficiência e os candidatos pretos, pardos, indígenas 
e hipossuficientes, uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência e uma 
especial com a relação apenas dos candidatos as vagas reservadas às pessoas pretas, pardas, 
indígenas e hipossuficientes.

11.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado no Diário Oficial de 
Carapicuíba e divulgado na Internet no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.
br/, cabendo recurso nos termos do Capítulo 12. Dos Recursos deste Edital. 

11.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de 
Classificação Final, não cabendo mais recursos.

11.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico https://
rboconcursos.selecao.net.br/ e publicado no Diário Oficial de Carapicuíba. 

11.6.1. Serão publicados no Diário Oficial de Carapicuíba apenas os resultados dos candidatos 
que lograram classificação no Concurso Público.

11.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço 
eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data 
de sua publicação.

11.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao 
candidato que: 

11.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 
Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 
10.741/05;

11.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
11.7.3. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso.
11.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate 

previstos no item 11.7 e subitens deste Capítulo, deverá ser feito sorteio na presença dos 
candidatos envolvidos por cargo.

11.9. À Prefeitura do Município de Carapicuíba, reserva-se o direito de aproveitar os 
candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
nomeação de todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem 
de classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho.

12. DOS RECURSOS

12.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital do 
evento, conforme segue:

a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição;
c) Divulgação do indeferimento de inscrição;
d) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com 

deficiência;
e) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas pretas, 

pardas, indígenas e hipossuficientes;
f) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial;
g) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva;
h) Divulgação das notas da prova escrita objetiva;
i) Divulgação das notas da prova prática;
j) Divulgação da classificação.
12.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da 

divulgação, por edital, de cada evento.
12.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados 

não serão apreciados.
12.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da empresa realizadora 

do certame https://rboconcursos.selecao.net.br/, acessar a área da Prefeitura do Município 
de Carapicuíba – Edital Nº 03/2026 (Concurso Público) e seguir as instruções ali contidas.

12.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e 
que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 
avaliação.

12.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que não 
seja o especificado no item 12.2.

12.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
12.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso 

referente ao gabarito, o candidato poderá interpor um recurso por questão.
12.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação 

do Concurso, nome do candidato, número de inscrição, emprego, o questionamento e o número 
da questão (se for o caso).

12.7. Recebido o recurso, a RBO decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se 

ciência da referida decisão ao interessado por meio do endereço eletrônico https://rboconcursos.
selecao.net.br/, na área da Prefeitura do Município de Carapicuíba – Edital Nº 03/2026 
(Concurso Público).

12.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de 
recursos e recurso de gabarito oficial definitivo.

12.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a 
pontuação correspondente à questão será atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram 
acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de terem 
recorrido ou não.

12.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, haver alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação 
superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota 
mínima exigida para aprovação.

12.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final 
do respectivo Concurso Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 11.9. 

12.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

13. DA NOMEAÇÃO

13.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Carapicuíba, 
dentro do prazo de validade do certame.

13.2. A Prefeitura do Município de Carapicuíba reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo 
de validade do Concurso Público.

13.3. A nomeação dos candidatos que vierem a ser convocados para posse na Prefeitura do 
Município de Carapicuíba será regida pelos preceitos do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Carapicuíba – Lei Municipal nº 1.619/1993, Lei Municipal nº. 4.056/2024 e demais 
legislações pertinentes.

13.4. A convocação será realizada por meio do Diário Oficial de Carapicuíba, publicação 
no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, e também por meio de telegrama, devendo 
o candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de Carapicuíba no prazo estabelecido.

13.4.1. O candidato aprovado e convocado que não comparecer na data estabelecida para a 
realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos prevista na convocação 
citada no item anterior, será eliminado automaticamente.

13.5. Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar os originais e cópia simples dos 
documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem 
ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil 
e contratos de trabalho; Certidão de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de 
quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no 
PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa 
Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo;  Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
vigente e na categoria exigida na Tabela I do Capítulo 1 deste edital, se for o caso;  Certidão de 
Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada 
do próprio candidato e dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia 
Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o 
prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Certidão negativa de Distribuições/ 
Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias 
da apresentação; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, 
afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração 
de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de 
Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; e outras declarações e 
documentações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba.

13.5.1. No ato de posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, 
outro cargo, função ou emprego público remunerado, em outro órgão público da administração 
pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de 
previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal.

13.5.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Carapicuíba poderá solicitar 
outras declarações, exames, laudos, certidões e documentos complementares.

13.5.3. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. 
As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original.

13.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os 
requisitos mínimos da forma definida neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará 
sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem.

13.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba, 
de caráter eliminatório para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa do candidato.

13.7. O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura 
do contrato de trabalho, nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de Carapicuíba 
caracterizarão sua desistência e conseqüente eliminação do concurso.

13.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pela 
Prefeitura do Município de Carapicuíba acarretarão a exclusão do candidato deste concurso.

13.9. O candidato que não comparecer à Prefeitura do Município de Carapicuíba, conforme 
estabelecido no subitem 13.4 e no prazo estipulado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba 
ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo 
os direitos decorrentes de sua classificação no concurso.

13.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso 
Público, não cabendo recurso.

13.11. O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga para a qual foi 
convocado será eliminado do concurso.

13.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, 
o fato será formalizado pelo mesmo por meio de Termo de Desistência.

13.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura 
do Município de Carapicuíba, conforme o disposto nos itens 14.7 e 14.8 do Capítulo 14 deste 
Edital.

13.14. Não poderá ser nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa, inexata para fins de posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não 
comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data estabelecida para 
apresentação da documentação.

http://www.tre.sp.gov.br
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes 
exclusivamente às etapas do presente Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de 
Carapicuíba e divulgados na Internet no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.
br/. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações.

14.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no 
Concurso Público.

14.3. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer 
das fases do Concurso Público.

14.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo 
que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da posse, acarretarão a nulidade da 
inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

14.5. Caberá à Prefeitura do Município de Carapicuíba a homologação dos resultados finais 
do Concurso Público.

14.5.1. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação 
no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação do 
referido cargo, publicados no Diário Oficial de Carapicuíba e divulgados na Internet no endereço 
eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/.

14.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva 
providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no 
Diário Oficial de Carapicuíba, bem como divulgado na Internet, no endereço eletrônico https://
rboconcursos.selecao.net.br/. 

14.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail candidato@rboconcursos.com.br, até a data 
de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à sede da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba, situada à Rua Joaquim das Neves, 211 - Vila Caldas, Carapicuíba - SP 
- CEP 06.310-050, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos, pessoalmente (munido 
de documento original com foto)  ou por meio de correspondência com aviso de recebimento, 
apresentando cópia autenticada do documento de identificação com foto e declaração de mudança 
de endereço com reconhecimento de assinatura.

14.8. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até 
que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, 
sob pena de quando for convocado, perder o prazo para posse, caso não seja localizado.

14.9. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

14.9.1. Endereço não atualizado.
14.9.2. Endereço de difícil acesso.
14.9.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato.
14.9.4. Correspondência recebida por terceiros.
14.10. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à 

apresentação para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato.
14.11. A Prefeitura do Município de Carapicuíba, por decisão motivada e justificada, 

poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como alterar os 
quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

14.12. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

14.13. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a 
cinco.

14.14. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais 
alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito 
de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.

14.15. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos 
membros do quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente 
certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, 
valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a 
Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Especial 
e, posterior à homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de 
responsabilidade civil, penal e administrativa.

14.16. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não 
havendo óbice administrativo, judicial ou legal, é facultada a incineração dos registros escritos, 
mantendo–se, entretanto, pelo período de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos 
a ele referentes.

14.17. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade da RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., não havendo o envolvimento na realização e 
avaliação de suas etapas, de recursos humanos da Prefeitura do Município de Carapicuíba.

14.18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Especial do 
Concurso Público da Prefeitura do Município de Carapicuíba e pela RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda., no que tange a realização deste Concurso Público.

Carapicuíba, 17 de abril de 2026.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
José Roberto da Silva – Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Luis Augusto Borsoe

Secretário de Administração Geral

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES

ANALISTA EM T.I
Encarregar-se de instalar, suportar, e manter servidores e outros sistemas, e planejar para 

responder a indisponibilidades de serviços e outros problemas. Outras tarefas incluem programação 

de scripts ou programas pequenos, gerenciamento de projetos para projetos relacionados a 
sistemas, supervisionar ou treinar técnicos de operação e de apoio, e consultoria para problemas 
de sistemas além do conhecimento do Técnico de Apoio ao Usuário ou Suporte de Primeiro Nível. 
Tendo ainda como responsabilidade; analisar e avaliar a viabilidade e desenvolver sistemas de 
informações, utilizando metodologia e procedimentos adequados para sua implantação, visando 
racionalizar e/ou automatizar processos e rotinas de trabalho dos diversos departamentos da 
Prefeitura.

ARTIFICE – PINTOR
Compreende a força de trabalho que se destina a executar, sob supervisão, trabalhos em 

alvenaria, pinturas, confecção de peças em madeiras ou metais em geral; execução e reparos em 
sistemas elétricos e telefônicos; montagem e manutenção de encanamentos, tubulações e demais 
condutores; colocação e reparo de estofamento em móveis e veículos; serviços de aberturas 
de poços e bebedouros, planejar e instalar detonadores executar outros serviços que exijam 
habilidade específica em sua realização. Executar atividades relacionadas com acabamento de 
obras de construção civil, tais como: emassar paredes e portas, calafetar paredes, aplicar vernizes 
sintéticos, tinta a óleo em base d’água e preparar tintas; executar outras atribuições inerentes ao 
cargo.

ARTIFICE – SERRALHEIRO
Compreende a força de trabalho que se destina a executar, sob supervisão, trabalhos em 

alvenaria, pinturas, confecção de peças em madeiras ou metais em geral; execução e reparos 
em sistemas elétricos e telefônicos; montagem e manutenção de encanamentos, tubulações 
e demais condutores; colocação e reparo de estofamento em móveis e veículos; serviços de 
aberturas de poços e bebedouros, planejar e instalar detonadores executar outros serviços que 
exijam habilidade específica em sua realização. Proceder a exames técnicos em instalação e 
manutenção de estruturas metálicas, efetuando cálculos e checagem dos trabalhos através de 
equipamentos próprios a fim de deixá-los dentro dos padrões necessários; selecionar o material, 
as ferramentas e gabaritos, instrumentos de traçagem de medição e de controle, seguindo 
o roteiro estabelecido para assegurar o bom rendimento do trabalho; reproduzir o desenho na 
peça a ser construída, utilizando bancada, tinta e outros materiais apropriados, a fim de obter 
um modelo para a mesma; conferir os trabalhos, interpretando desenhos, verificando medidas, 
utilizando equipamentos próprios, a fim de obedecer aos padrões necessários; proteger as 
peças, utilizando tinta antioxidante ou providenciando a aplicação do processo eletroquímico 
de anodização para evitar a corrosão; executar serviços de solda ou confecção de pequenas 
peças de ferro; zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços; propor soluções técnicas para a conclusão de 
casos que exijam tratamento diferenciado; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; executar 
outras tarefas correlatas.

DESENHISTA CADISTA
Analisar solicitações de desenhos; interpretar documentos de apoio, tais como plantas, 

projetos, catálogos, croquis e normas. Desenhar detalhes de projetos de desenhos. Traçar linhas 
auxiliares de construção; construir e cotar o desenho; enviar o desenho para revisão; realizar   
backup (cópias   de   segurança); disponibilizar desenho final e ou suas revisões para as áreas 
afins.

___________________

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ENSINO ALFABETIZADO

PARA OS CARGOS DE ARTIFICE – PINTOR E ARTIFICE SERRALHEIRO
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio 

e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, verbo. Concordância verbal e nominal. Reconhecimento 
de frases corretas e incorretas. 

MATEMÁTICA
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. 

Sistema de Medidas Legais. Porcentagem. Sistema monetário brasileiro. Resolução de situações 
problema. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico.

ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, 

homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. 
Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe.

MATEMÁTICA
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos 

e Divisores; Números Racionais: Operações e Propriedades. Razões e Proporções, Divisão 
Proporcional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. 
Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Raciocínio Lógico.

PARA O CARGO DE DESENHISTA CADISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. Fundamentos do Desenho Técnico: 1.1. Geometria Descritiva: Projeções ortográficas 

(diedros), vistas essenciais (frontal, superior e lateral) e cortes transversais/longitudinais.; 1.2. 
Escalas Médicas e Conversão: Cálculos de escalas arquitetônicas e mecânicas ($1:50, 1:100, 1:2, 
2:1$) e unidades de medida (metros, centímetros, milímetros); 1.3. Cotagem (Dimensionamento): 
Regras para posicionamento de cotas, linhas de chamada e símbolos de tolerância.; 1.4. Desenho 
Geométrico: Construção de ângulos, concordâncias, tangências e traçados de linhas auxiliares; 
2. Domínio de Softwares CAD (AutoCAD e similares): 2.1. Ambiente e Configuração: Workspace, 
sistemas de coordenadas (absolutas, relativas e polares) e configuração de unidades (Units); 
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2.2. Comandos de Desenho (Draw): Line, Polyline, Circle, Arc, Hatch (hachuras) e Boundary; 2.3. 
Comandos de Modificação (Modify): Offset, Trim, Extend, Mirror, Rotate, Scale, Stretch, Fillet e 
Chamfer; 2.4. Organização de Desenho: Gerenciamento de camadas (Layers), propriedades de 
linhas (cor, espessura, tipo) e criação/inserção de blocos (Blocks); 2.5. Textos e Tabelas: Criação 
de estilos de texto e preenchimento de legendas (carimbos); 3. Interpretação de Documentos 
e Normas: 3.1. Normas Técnicas (ABNT): Conhecimento das NBRs principais (ex: NBR 6492 – 
Representação de projetos de arquitetura; NBR 10067 – Princípios gerais de representação em 
desenho técnico). 3.2. Leitura de Projetos: Interpretação de plantas baixas, fachadas, croquis 
manuais, catálogos técnicos de fabricantes e especificações de materiais. 3.3. Simbologia 
Técnica: Reconhecimento de símbolos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de engenharia civil. 
4. Fluxo de Trabalho e Revisão: 4.1. Processo de Revisão: Identificação de nuvens de revisão 
(Revision Clouds), controle de versões de arquivos (V1, V2, Final) e histórico de alterações. 4.2. 
Plotagem e Impressão: Configuração de arquivos de penas (CTB/STB), montagem de pranchas 
no Paper Space (Layout) e geração de arquivos PDF/DWF. 4.3. Interoperabilidade: Importação e 
exportação de arquivos em diferentes formatos (DXF, DWG, PDF, imagens). 5. Gestão de Dados e 
Segurança (Backup): 5.1. Rotinas de Backup: Diferença entre backup em nuvem, servidores locais 
e mídias externas. 5.2. Organização de Arquivos: Padronização de nomes de arquivos e estrutura 
de pastas para fácil localização por outras áreas da Prefeitura. 6. Interoperabilidade no Governo 
Eletrônico (e-PING). 5.3. Segurança da Informação: Noções de preservação de arquivos digitais e 
prevenção contra corrupção de dados (.BAK e .SV$ do AutoCAD).

ENSINO SUPERIOR

PARA O CARGO DE ENSINO SUPERIOR
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, 

homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. 
Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe.

MATEMÁTICA
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos 

e Divisores; Números Racionais: Operações e Propriedades. Razões e Proporções, Divisão 
Proporcional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. 
Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Raciocínio Lógico.

PARA O CARGO DE ANALISTA DE T.I.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. Infraestrutura, Servidores e Redes: 1.1. Sistemas Operacionais: Administração de 

Windows Server (Active Directory, DNS, DHCP, GPO) e Linux (Debian/CentOS/Ubuntu Server, 
permissões, gerenciamento de pacotes); 1.2. Virtualização: Conceitos de hipervisores (VMware, 
Hyper-V, Proxmox) e containers (Docker/Kubernetes); 1.3. Redes de Computadores: Modelo OSI, 
protocolos TCP/IP, endereçamento IPv4/IPv6, roteamento, VLANs e protocolos de comunicação; 
1.4. Serviços de Rede: Configuração e suporte de servidores Web (Apache, Nginx, IIS), FTP, e 
servidores de arquivos (Samba, NFS). 1.5. Monitoramento: Ferramentas de monitoramento de 
ativos e serviços (Zabbix, Nagios ou Grafana). 2. Desenvolvimento e Engenharia de Software: 2.1. 
Lógica de Programação e Algoritmos: Estruturas de repetição, condicionais e tipos de dados; 2.2. 
Scripting para Automação: Shell Script (Linux), PowerShell (Windows) ou Python para automação 
de tarefas rotineiras; 2.3. Análise de Sistemas: Engenharia de requisitos (técnicas de levantamento 
e especificação), modelagem de processos (BPMN) e diagramas UML (Caso de Uso, Classe, 
Sequência); 2.4. Bancos de Dados: Linguagem SQL (DML, DDL), modelagem relacional e 
administração básica de SGBDs (PostgreSQL, MySQL e SQL Server); 2.5. Arquitetura de Sistemas: 
Web Services, APIs REST/SOAP e integração de sistemas; 3. Gestão de Projetos e Governança 
de TI: 3.1. Frameworks de Gestão: ITIL 4: Gestão de incidentes, problemas, mudanças e central de 
serviço (Service Desk). COBIT 2019: Governança corporativa de TI.  3.2. Metodologias de Projeto: 
PMBOK (tradicional) e Metodologias Ágeis (Scrum e Kanban). 3.3. Liderança e Treinamento: 
Gestão de equipes técnicas, elaboração de manuais e planos de treinamento para suporte de 
primeiro nível. 4. Segurança da Informação e Continuidade: 4.1. Segurança de Rede: Firewalls 
(PFSense, IPTables), VPNs, IDS/IPS e segurança em redes Wi-Fi. 4.2. Backup e Recuperação 
(DRP): Estratégias de backup (Incremental, Diferencial, Full), política de retenção e Planos de 
Recuperação de Desastres. 4.3. Criptografia: Certificados digitais (SSL/TLS), SSH e conceitos de 
assinatura digital. 4.4. LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados): Aplicação da Lei nº 13.709/2018 
no âmbito da administração pública. 5. Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). 6. 
Interoperabilidade no Governo Eletrônico (e-PING). 7. Licitações de TI: Noções básicas da Lei nº 
14.133/2021 voltadas para a contratação de bens e serviços de tecnologia.

____________________________________________

ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 

SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL
Concurso Público nº 03/2026 – Prefeitura do Município de Carapicuíba

Dados do candidato:

NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

CARGO:

TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              ¨SIM                         ¨NÃO

Se sim, especifique a deficiência: _________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________

Nº do CID: ____________

Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________________________________

Nº do CRM: ___________

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?      ¨SIM                       ¨NÃO

¨ SABATISTA (GUARDA O SÁBADO)
¨ SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
¨ MESA PARA CADEIRANTE
¨ SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
¨ LEDOR
¨ TRANSCRITOR
¨ PROVA EM BRAILE
¨ PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
¨ INTERPRETE DE LIBRAS
¨ OUTRA. QUAL? _____________________________________________________________________________________
                               
                               _____________________________________________________________________________________

 
Carapicuíba, ______ de ____________________ de 202__.

Assinatura do(a) candidato(a)
ANEXO IV

DECLARAÇÃO ÉTNICO RACIAL E/OU SOCIOECÔMICA
Concurso Público nº 03/2026 – Prefeitura do Município de Carapicuíba

Dados do candidato:
NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

CARGO:

TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) SE AUTODECLARA NA SEGUINTE CONDIÇÃO:

¨ Preto
¨ Pardo
¨ Indígena
¨ Hipossuficiente*

*ATENÇÃO: Os candidatos autodeclarados hipossuficientes deverão atentar-se à alínea “b” 
do item 6.3, do Capítulo 6 do Edital de abertura.

Carapicuíba, ______ de ____________________ de 2026.

Assinatura do(a) candidato(a)
ANEXO V - FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Concurso Público nº 03/2026 – Município de Carapicuíba

Dados do candidato:
NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

CPF:

CARGO:

TELEFONE: CELULAR:

Assinale a condição para solicitação da isenção da taxa de inscrição:

¨ DOADOR DE SANGUE (nos termos do subitem 5.1.1 do edital do concurso) - (Lei Municipal nº 4101/2024)

¨ DOADOR DE MEDULA ÓSSEA (nos termos do subitem 5.1.2 do edital do concurso) - (Lei Municipal nº 4101/2024)

¨ ESTAR INSCRITO NO CADÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS (nos termos do subitem 5.1.3 do edital do concurso) - (Lei 
Municipal nº 4101/2024)

Nº DO NIS:____________________________
NOME DA MÃE COMPLETO:_____________________________________________________________________

                       

Eu, _____________________________________________________________________, 
portador(a)  da  cédula de 

identidade nº ___________________________, venho por meio desta, requerer isenção 
da taxa de inscrição amparado(a) pela legislação do município de Carapicuíba/SP.
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Declaro, sob as penas da Lei, e, para os devidos fins, que me enquadro nas NORMAS 
PARA OBTENÇÃO DA ISENÇÃO DA TAXA pela legislação do município de Carapicuíba/SP e 
que as informações apresentadas por mim são verdadeiras e que estou ciente de que se for 
constatado omissão de informações e (ou) apresentação de informações inverídicas e (ou) 
falsificação e (ou) fraude da documentação por mim apresentada, será considerada nula a 
isenção de pagamento de taxa de inscrição, bem como estarei sujeito às penalidades da Lei.

Declaro, ainda, que se deferida a minha solicitação de isenção da taxa de inscrição 
no Concurso para a opção indicada acima, estou ciente de que a mesma representa a 
formalização da minha inscrição. 

Firmo, através da presente, minha aceitação e tácita ciência das normas e condições 
estabelecidas no Edital, sobre as quais não poderei alegar desconhecimento.

 
Carapicuíba, ______ de ____________________ de 20___.

Assinatura do(a) candidato(a)
CONCURSO PÚBLICO Nº. 10/2024

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais 
nos termos da Constituição Federal, torna público o RESULTADO DA AVALIAÇÃO 
MÉDICA ADMISSIONAL do CHAMAMENTO 75 do Concurso Público nº. 10/2024, 
conforme segue:

ATENDENTE

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

5954 CAMILA ALVES ANDRADE RIBEIRO 34426399 AUSENTE

ENGENHEIRO CIVIL

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

3042 ANTÔNIO DÁRIO DE OLIVEIRA 603227375 AUSENTE

 
Carapicuíba, 17 de abril de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 10/2024
CHAMAMENTO 77 - CONVOCAÇÃO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL

Os aprovados, do Concurso Público n.º 10/2024, conforme relação de nomes e 
cargos abaixo, ficam convocados para apresentarem-se nos dias 22, 23 e 24 DE ABRIL 
DE 2026 das 08h00 as 15h00, para Exame Médico Admissional, na Secretaria de 
Administração, à Rua Joaquim das Neves, n.º 211, Vila Caldas, Carapicuíba/SP. O não 
comparecimento ao exame médico admissional, nas datas agendadas pela Prefeitura 
do Município de Carapicuíba caracterizarão sua desistência.

Consiste na avaliação médica ocupacional com membros da equipe de Medicina 
do Trabalho, com o objetivo de avaliar a aptidão para o exercício do cargo, concluindo 
o atendimento com a publicação em Diário Oficial com a conclusão de “APTO ou 
INAPTO ou AUSENTE”. 

Durante a realização da avaliação médica ocupacional, outros exames 
complementares, avaliações ou pareceres de especialistas poderão ser solicitados, a 
critério clínico, pelo(a) Médico(a) do Trabalho, visando esclarecer e determinar a aptidão 
ou não do(a) candidato(a) ao cargo efetivo. Os exames complementares, avaliações 
ou pareceres de especialistas, que se fizerem necessários, correrão às expensas do(a) 
candidato(a) e servirão como elementos subsidiários à inspeção médica para fins de 
ingresso para a constatação de inexistência de patologias não alcançáveis por mero 
exame clínico e poderão, a critério médico, integrar o prontuário do candidato junto 
ao SESMT.

Para a realização da avaliação médica, o candidato deverá se apresentar munido 
de  documento de identidade oficial com fotografia recente, atualização vacinal que 
deverá ser providenciada pelo(a) candidato(a), conforme as recomendações do 
Ministério da Saúde, disponíveis na Cartilha de Vacinas (disponível em https://bvsms.
saude.gov.br/bvs/publicacoes/cart_vac.pdf ). Para todos os gêneros é recomendável a 
atualização das seguintes vacinas: Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola (Triplice 
Viral – SCR), Contra Difteria e Tétano (Dupla Adulto – dT), Contra a Febre 
Amarela, Contra a Covid-19 e Contra a Hepatite B; e efetuar o Preenchimento 
do Formulário de Saúde Ocupacional e Avaliação médica ocupacional, que consiste 
em um conjunto de informações essenciais sobre: dados pessoais, dados e históricos 
ocupacionais, histórico pessoal de saúde, hábitos de vida, outros vínculos profissionais 
e históricos de saúde familiar.

Às pessoas com deficiência é assegurado o direito à reserva de vaga a Pessoa com Deficiência, 
desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem. 
Será inapto da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de 
aprovados.

O candidato com deficiência deverá apresentar Laudo Médico, expedido no prazo 
máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e 
o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.

Será considerado inapto caso não compareça ao local indicado, 
ou caso não entregue os exames complementares solicitados, no 
prazo estabelecido.

Ao candidato será dada ciência do decidido sobre o Resultado do Exame Médico 
Admissional mediante publicação no Diário Oficial no endereço eletrônico www.
carapicuiba.sp.gov.br, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar o 
andamento e atualizações. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura 
do Município de Carapicuíba, de caráter eliminatório para efeito de posse, são 
soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato.

O candidato que desejar interpor recurso em face do Resultado do Exame Médico 
Admissional disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à 
publicação do Resultado. O recurso deverá ser individual, feito por escrito, devidamente 
fundamentado, constando o nome do candidato, o cargo, o número do concurso e 
telefone, dirigido à Secretaria de Administração, pelo próprio candidato, no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Carapicuíba, no endereço Rua Joaquim das 
Neves, nº. 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP.

A convocação para Posse será realizada por meio do Diário Oficial de Carapicuíba, 
publicação no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, e também por meio 
de telegrama, devendo o candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de 
Carapicuíba no prazo estabelecido.

O candidato convocado que não comparecer no prazo estabelecido para a realização 
de exame médico admissional e entrega de documentos prevista na convocação, será 
eliminado automaticamente.

ATENDENTE

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

4559 CREUSA MARIA MARIOTTO 112240641 46º

ENGENHEIRO CIVIL

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

1495 GUILHERME PIRES DE CAMARGO 439900906 16º

Carapicuíba, 17 de abril de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAULA EDUARDA DOMINGOS DA SILVA, 
portador (a) do CPF. 573.891.688-38.

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
NOTIFICA Vossa Senhoria para comparecer na Secretaria de Administração/
Recursos Humanos, situada na Rua Joaquim das Neves, 211, Vila Caldas – 
Carapicuíba/SP, no PRAZO DE 60 DIAS, a contar da data da presente publicação 
da notificação, conforme previsto no artigo 37 da Lei 1.619/93. O não 
comparecimento, no prazo estabelecido no presente edital, acarretará a 
culminação do disposto no parágrafo único, do artigo 37 em epígrafe. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente Edital, publicado no Diário Oficial na forma da Lei. 

Carapicuíba, 17 de Abril, às 10:00 horas.

LUIS AUGUSTO BORSOE
Secretário de Administração

Extrato do Termo de Fomento
Nº 007/CMDCA/2026

Processo nº: 9.871/2026

Decreto nº: 4676/2016

Gestor da Parceria: Secretaria da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC

Organização Social: PROJETO MISSIONÁRIO VILA CAPRIOTTI 

Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Valor Estimado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Natureza da Despesa: Municipal

Dotação Orçamentária: 02.01.08.243.0016.2.007.3.3.50.43.03.5100000

Ficha: 20

Fonte: 03- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa

Vigência: 01 de maio de 2026 à 30 de abril de 2027

Data da assinatura: 10 de abril de 2026

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cart_vac.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cart_vac.pdf
http://www.carapicuiba.sp.gov.br
http://www.carapicuiba.sp.gov.br
http://www.carapicuiba.sp.gov.br
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Extrato do Termo de Fomento
Nº 006/CPMI/2026

Processo nº: 6.217/2026

Decreto nº: 4676/2016

Gestor da Parceria: Secretaria da Mulher, Assistência Social e Cidadania- SEMASC

Organização Social: O.S. Brasil Melhor

Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo

Valor Estimado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Natureza da Despesa: Municipal

Dotação Orçamentária: 02.01.08.241.0005.2.091.3.3.50.43.03.5100000

Ficha: 17

Fonte: 03- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa

Vigência: 01 de abril de 2026 à 31 de Março de 2027

Data da assinatura: 02 de Março de 2026

Extrato do Termo de Fomento
Nº 005/CPMI/2026

Processo nº: 6.334/2026

Decreto nº: 4676/2016

Gestor da Parceria: Secretaria da Mulher, Assistência Social e Cidadania- SEMASC

Organização Social: Centro Social Santa Rita de Cássia - Comunidade Kolping Vila Dirce

Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo

Valor Estimado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Natureza da Despesa: Municipal

Dotação Orçamentária: 02.01.08.241.0005.2.091.3.3.50.43.03.5100000

Ficha: 17

Fonte: 03- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa

Vigência: 01 de abril de 2026 à 31 de Março de 2027

Data da assinatura: 02 de Março de 2026

Extrato do Termo de Fomento
Nº 011/CMDCA/2026

Processo nº: 6.332/2026

Decreto nº: 4676/2016

Gestor da Parceria: Secretaria da Mulher, Assistência Social e Cidadania- SEMASC

Organização Social: Centro De Atendimento Especializado Léa Rosenberg 

Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo

Valor Estimado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Natureza da Despesa: Municipal

Dotação Orçamentária: 02.01.08.243.0016.2.007.3.3.50.43.03.5100000

Ficha: 20

Fonte: 03- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa

Vigência: 01 de abril de 2026 à 31 de Março de 2027

Data da assinatura: 02 de Março de 2026

Extrato do Termo de Fomento
Nº 009/CMDCA/2026

Processo nº: 6330/2026

Decreto nº: 4676/2016

Gestor da Parceria: Secretaria da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC

Organização Social: Centro Social Santa Rita de Cássia - Comunidade Kolping Vila Dirce

Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo

Valor Estimado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Natureza da Despesa: Municipal

Dotação Orçamentária: 02.01.08.243.0016.2.007.3.3.50.43.03.5100000

Ficha: 20

Fonte: 03- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa

Vigência: 01 de maio de 2026 à 31 de abril de 2027

Data da assinatura: 17 de abril de 2026

Extrato do Termo de Fomento
Nº 007/CMPI/2026

Processo nº: 6.333/2026

Decreto nº: 4676/2016

Gestor da Parceria: Secretaria da Mulher, Assistência Social e Cidadania- SEMASC

Organização Social: Associação São Joaquim de Apoio à Maturidade

Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo

Valor Estimado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Natureza da Despesa: Municipal

Dotação Orçamentária: 02.01.08.241.0005.2.091.3.3.50.43.03.5100000

Ficha: 17

Fonte: 03- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa

Vigência: 01 de abril de 2026 à 31 de Março de 2027

Data da assinatura: 02 de Março de 2026

Carapicuíba, 16 de abril de 2026.

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE CRONOGRAMA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE CARAPICUÍBA/SP
A Secretaria de Cultura e Turismo de Carapicuíba, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

prorrogação do cronograma do Edital de Chamamento Público nº 03/2026 – Rede Municipal de Pontos de 
Cultura, com fundamento nos princípios da administração pública, especialmente a legalidade, isonomia, 
transparência e eficiência.

A prorrogação refere-se à etapa de análise dos projetos (etapa de seleção), que passa a vigorar no 
período de 13 de abril de 2026 a 09 de maio de 2026, em razão da necessidade de assegurar adequada 
avaliação técnica das propostas submetidas.

Em decorrência da alteração, ficam automaticamente ajustadas as demais etapas do cronograma, 
conforme nova redação do item 16 do edital.

Ressalta-se que a medida visa garantir a qualidade do processo seletivo, bem como o tratamento 
isonômico entre os proponentes, não implicando qualquer prejuízo à competitividade do certame.

16.	 CRONOGRAMA 
16.1 O presente edital seguirá o cronograma abaixo:

 O presente edital seguirá o cronograma abaixo:
Publicação do Edital: 25 de março de 2026.
Período de inscrições: de 27 de março de 2026 a 10 de abril de 2026.
Análise dos projetos (etapa de seleção): de 13 de abril de 2026 a 09 de maio de 2026.
Publicação do resultado preliminar da seleção: 13 de maio de 2026 (quarta-feira).
Prazo para interposição de recursos (etapa de seleção): de 14 de maio de 2026 a 18 de maio de 2026.
Publicação do resultado final da seleção: 20 de maio de 2026 (quarta-feira).
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Período para envio da documentação de habilitação: de 21 de maio de 2026 a 27 de maio de 2026.
Análise da documentação de habilitação: de 28 de maio de 2026 a 03 de junho de 2026.
Publicação do resultado preliminar da habilitação: 05 de junho de 2026 (sexta-feira).
Prazo para interposição de recursos (etapa de habilitação): de 08 de junho de 2026 a 10 de junho de 

2026.
Publicação do resultado final da habilitação: 12 de junho de 2026 (sexta-feira).
Período para assinatura do Termo de Compromisso Cultural: de 15 de junho de 2026 a 19 de junho 

de 2026.
Previsão de repasse dos recursos: a partir de 22 de junho de 2026.

Atenciosamente,
Airton dos Santos
Secretaria de Cultura e Turismo de Carapicuíba.

JOSE ROBERTO DA SILVAPrefeito 
do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

PORTARIA Nº. 1179, DE 17 DE 
ABRIL DE 2026 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) CILENE MARIA 
LIMA BARBOSA, matrícula 48839, do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
quadro de pessoal, retroagindo seus 
efeitos em 14 DE ABRIL DE 2026.

PORTARIA Nº. 1180, DE 17 DE 
ABRIL DE 2026 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) DANIELA OLIVEIRA 
BORGES, matrícula 54644, do cargo 
de ENFERMEIRO PSF, lotado(a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 15 DE 
ABRIL DE 2026.

PORTARIA Nº. 1181, DE 17 DE 
ABRIL DE 2026 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) DIENE DE JESUS 
PRIETO, matrícula 55621, do cargo 
de ASSESSOR, lotado(a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 14 DE 
ABRIL DE 2026.

PORTARIA Nº. 1183, DE 17 DE 
ABRIL DE 2026 FICAM SUSPENSOS 
os efeitos da PORTARIA Nº. 1119, 
DE 10 DE ABRIL DE 2026 publicada 
em nome do (a) senhor (a) MIRIAN 
SUZEMAR ANTUNES BENETTI, 
Conforme Decisão no Processo nº 
2064065-62.2026.8.26.0000.

PORTARIA Nº. 1184, DE 17 DE 
ABRIL DE 2026 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) THYAGO JOSE 
ABREU BALAN, matrícula 48770, do 
cargo de MEDICO, lotado(a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 16 DE 
ABRIL DE 2026.

PORTARIA Nº. 1185, DE 17 
DE ABRIL DE 2026 EXONERARa 
pedido, o (a) Senhor (a) THIAGO 
APONTES, matrícula 46503, do cargo 
de PEB II - EDUC. FÍSICA, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 16 DE 
ABRIL DE 2026.

PORTARIA Nº. 1186, DE 17 DE 
ABRIL DE 2026 EXONERARa pedido, 
o (a) Senhor (a) THIAGO APONTES, 

matrícula 56468, do cargo de PEB II - 
EDUC. FÍSICA, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do quadro 
de pessoal, retroagindo seus efeitos em 16 
DE ABRIL DE 2026.

PORTARIA Nº. 1187, DE 17 DE 
ABRIL DE 2026 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) LEANDRO REIS DOS 
SANTOS, matrícula 54974, do cargo 
de DIRETOR DE ESCOLA, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 16 DE ABRIL 
DE 2026.

PORTARIA Nº. 1188, DE 17 DE 
ABRIL DE 2026 EXONERAR a pedido, o 
(a) Senhor (a) ANDERSON DOS SANTOS 
LEMOS, matrícula 55601, do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 16 DE ABRIL 
DE 2026.

PORTARIA Nº. 1189, DE 17 
DE ABRIL DE 2026 NOMEAR o (a) 
Senhor (a) CELSO RAFAEL BUENO DE 
OLIVEIRA,portador (a) da cédula de 
identidade RG. 32.307.079-6 e CPF. 
nº.287.291.818-36, no cargo em 
comissão de CHEFE  DE GABINETE  E 
SECRETARIA, referência F, de livre 
provimento em comissão, constante da 
Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 2019, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROJETOS ESPECIAIS E CONVENIOS, a 
partir de22 DE ABRIL DE 2026.

PORTARIA Nº. 1190, DE 17 
DE ABRIL DE 2026 NOMEAR o (a) 
Senhor (a) ELIZABETE FERREIRA 
OLIVEIRA,portador (a) da cédula de 
identidade RG. 26.013.831-9 e CPF. 
nº.716.328.244-34, no cargo em 
comissão de ASSESSOR, referência A, de 
livre provimento em comissão, constante 
da Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 
2019, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DA MULHER, ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA, a partir de22 DE ABRIL DE 
2026.

PORTARIA Nº. 1191, DE 17 DE 
ABRIL DE 2026 NOMEAR o (a) Senhor (a) 
KARINE CRISTINA SOMERA,portador (a) 
da cédula de identidade RG. 33.245.224-4 
e CPF. nº.216.730.468-43, no cargo em 
comissão de ASSESSOR, referência A, de 
livre provimento em comissão, constante 
da Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 2019, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, a 
partir de22 DE ABRIL DE 2026.

Carapicuíba, 17 de abril de 2026.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 234, DE 16 DE ABRIL DE 2026

“Aprova o parecer prévio do TCESP no processo  TC nº 004376.989.22-4, relativo às contas anuais da 
Prefeitura de Carapicuíba do ano de 2022”.

		  Art. 1º Fica aprovado o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo no processo TC nº 004376.989.22-4, relativo às contas anuais da Prefeitura de Carapicuíba 
do ano de 2022, nos termos do parecer da Comissão Orçamento e Finanças que fica fazendo parte 

integrante deste Decreto como Anexo.

		  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua públicação.

Sala das Sessões Laerte Cearense, 16 de abril de 2026. 

 Ronaldo Souza
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 235, DE 16 DE ABRIL DE 2026

“Aprova o parecer prévio do TCESP no processo  TC nº 004571.989.23.5, relativo às contas anuais da 
Prefeitura de Carapicuíba do ano de 2023”.

		  Art. 1º Fica aprovado o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo no processo TC nº 004571.989.23.5, relativo às contas anuais da Prefeitura de Carapicuíba 
do ano de 2023, nos termos do parecer da Comissão Orçamento e Finanças que fica fazendo parte 
integrante deste Decreto como Anexo.

		  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua públicação.

Sala das Sessões Laerte Cearense, 16 de abril de 2026. 

 Ronaldo Souza
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 236, DE 16 DE ABRIL DE 2026

“Aprova o Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito que apurou irregularidades nos 
serviços prestados pela SABESP no Município de Carapicuíba”.

		  Art. 1º Fica aprovado o Relatório Final da Comissão Parlamentar de 
Inquérito constituída pelos Vereadores Ladenilson José Pereira, Fabricio de Souza Gonçalves, 
Arlen Pereira Santos, Davson da Silva Santos e Sergio Fernandes Junior, com o objetivo de apurar 
irregularidades nos serviços prestados pela SABESP no Município de Carapicuíba, nos termos do 
parecer final da referida Comissão que fica fazendo parte integrante deste Decreto como Anexo.

		  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua públicação.

Sala das Sessões Laerte Cearense, 16 de abril de 2026. 

 Ronaldo Souza
Presidente


	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk210846709
	_Hlk210846718
	_Hlk210846725
	_Hlk210846732
	_Hlk210846808
	_Hlk210846815
	_GoBack
	_Hlk210846877
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk226109477
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_gjdgxs
	_GoBack

